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Criminaliza a conduta do familiar ou do responsável legal que autoriza 
ou solicita a internação involuntária de dependente químico, e, também, 
do responsável legal do estabelecimento de saúde que interna 
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O Congresso Nacional decreta: 
 
Art. 1º Esta Lei altera o Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro de 

1940 – Código Penal, para criminalizar a conduta do familiar ou do responsável legal 

que autoriza ou solicita a internação involuntária de dependente químico, e, também, 

do responsável legal do estabelecimento de saúde que interna dependente químico 

para tratamento sem o seu devido consentimento. 

Art. 2º O art. 148 do Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro de 

1940 – Código Penal, passa a vigorar acrescido do seguinte §3o: 

“Art. 148. ...................................................................................... 

...................................................................................................... 

§3o Nas mesmas penas incorre o familiar ou responsável legal que 

autoriza ou solicita a internação involuntária de dependente químico 

para tratamento, e, também o responsável pela clínica, comunidade 

terapêutica, hospital ou qualquer outro estabelecimento que interna 

dependente químico para tratamento sem o devido seu 

consentimento.” (NR) 

Art.3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Recentemente foi aprovada a Lei no 13.840, de 5 de junho de 2019, 

a qual possibilitou a internação involuntária sem o consentimento do dependente 

químico, a pedido de familiar ou do responsável legal ou de servidor público da área 

de saúde, da assistência social, entre outro órgão. Entretanto, tal medida se mostra 

inócua, uma vez que trata seu foco é nos efeitos dos entorpecentes (desintoxicação) 

e não os motivos que fazem com que as pessoas usem as drogas.  

As medidas de tratamento para dependentes químicos, para serem 

efetivas, devem ser protetivas e não de segregação, devendo-se assegurar a 

liberdade do indivíduo. Desse modo, a internação involuntária além de não se 

consubstanciar em política pública de enfrentamento do uso de substâncias 

químicas, uma vez que não ataca os motivos pelos quais a pessoa faz o uso de 

substâncias entorpecentes, acaba por ser um instrumento que viola o direito 

fundamental mais importante após a o direito à vida, que é o direito à liberdade.  

Posto isso, é importante ressaltar que a internação involuntária 

acaba transformando clínicas e comunidades terapêuticas em indústrias de 
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exploração humana, uma vez que se aproveitam da fragilidade emocional das 

famílias e da ausência do estado, para lucrarem financeiramente oferecendo um 

serviço meramente comercial que é o de retirar o dependente químico de suas 

casas contra sua vontade, para isso utilizando muitas vezes métodos agressivos e a 

ministração ilegal de medicamentos.  

O documentário  “Muito além do jardim”, exibido pelo programa 

Conexão Repórter do SBT, mostra os bastidores de clínicas e comunidades 

terapêuticas que oferecem o serviço de internação involuntária. Na maioria dos 

casos, essas unidades se configuram na realidade numa espécie de prisão 

clandestina, onde os dependentes sofrem abusos, agressões e chegam a 

permanecer dias isolados nos chamados “quartos de contenção”, ambientes 

completamente insalubres para onde são levados os internos como forma de 

castigo.  

Diante disso, propomos a criminalização da conduta do familiar ou 

do responsável legal que autoriza ou solicita a internação involuntária de 

dependente químico, e, também, do responsável legal do estabelecimento de saúde 

que interna dependente químico para tratamento sem o seu devido consentimento. 

Amparado nesses argumentos, solicito o apoio dos nobres pares 

para aprovar esta medida para proteger o direito fundamental da liberdade dos 

brasileiros. 

Sala das Sessões, em 04 de agosto de 2020. 

Deputado FERNANDO RODOLFO 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
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PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa", de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984, 

publicada no DOU de 13/7/1984, em vigor 6 meses após a publicação) 

 

TÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A PESSOA 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DOS CRIMES CONTRA A LIBERDADE INDIVIDUAL 

 

Seção I 

Dos crimes contra a liberdade pessoal 
....................................................................................................................................................... 

 

Seqüestro e cárcere privado  

Art. 148. Privar alguém de sua liberdade, mediante seqüestro ou cárcere privado:  

Pena - reclusão, de um a três anos.  

§ 1º A pena é de reclusão, de dois a cinco anos:  

I - se a vítima é ascendente, descendente, cônjuge ou companheiro do agente ou 

maior de 60 (sessenta) anos; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.106, de 28/3/2005) 

II - se o crime é praticado mediante internação da vítima em casa de saúde ou 

hospital;  

III - se a privação da liberdade dura mais de quinze dias;  

IV - se o crime é praticado contra menor de 18 (dezoito) anos; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 11.106, de 28/3/2005) 

V - se o crime é praticado com fins libidinosos. (Inciso acrescido pela Lei nº 

11.106, de 28/3/2005) 

§ 2º Se resulta à vítima, em razão de maus tratos ou da natureza da detenção, 

grave sofrimento físico ou moral:  

Pena - reclusão, de dois a oito anos.  

 

Redução a condição análoga à de escravo  
Art. 149. Reduzir alguém a condição análoga à de escravo, quer submetendo-o a 

trabalhos forçados ou a jornada exaustiva, quer sujeitando-o a condições degradantes de 

trabalho, quer restringindo, por qualquer meio, sua locomoção em razão de dívida contraída 

com o empregador ou preposto:  

Pena - reclusão, de dois a oito anos, e multa, além da pena correspondente à 

violência. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 10.803, de 11/12/2003) 

§ 1º Nas mesmas penas incorre quem:  

I - cerceia o uso de qualquer meio de transporte por parte do trabalhador, com o 

fim de retê-lo no local de trabalho;  

II - mantém vigilância ostensiva no local de trabalho ou se apodera de 

documentos ou objetos pessoais do trabalhador, com o fim de retê-lo no local de trabalho. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.803, de 11/12/2003) 

§ 2º A pena é aumentada de metade, se o crime é cometido:  

I - contra criança ou adolescente;  

II - por motivo de preconceito de raça, cor, etnia, religião ou origem. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 10.803, de 11/12/2003) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11106-28-marco-2005-536218-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11106-28-marco-2005-536218-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11106-28-marco-2005-536218-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11106-28-marco-2005-536218-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11106-28-marco-2005-536218-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10803-11-dezembro-2003-497431-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10803-11-dezembro-2003-497431-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10803-11-dezembro-2003-497431-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10803-11-dezembro-2003-497431-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10803-11-dezembro-2003-497431-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10803-11-dezembro-2003-497431-norma-pl.html
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LEI Nº 13.840, DE 5 DE JUNHO DE 2019 
 

Altera as Leis nºs 11.343, de 23 de agosto de 

2006, 7.560, de 19 de dezembro de 1986, 

9.250, de 26 de dezembro de 1995, 9.532, de 

10 de dezembro de 1997, 8.981, de 20 de 

janeiro de 1995, 8.315, de 23 de dezembro de 

1991, 8.706, de 14 de setembro de 1993, 

8.069, de 13 de julho de 1990, 9.394, de 20 de 

dezembro de 1996, e 9.503, de 23 de setembro 

de 1997, os Decretos-Lei nºs 4.048, de 22 de 

janeiro de 1942, 8.621, de 10 de janeiro de 

1946, e 5.452, de 1º de maio de 1943, para 

dispor sobre o Sistema Nacional de Políticas 

Públicas sobre Drogas e as condições de 

atenção aos usuários ou dependentes de drogas 

e para tratar do financiamento das políticas 

sobre drogas.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 11.343, de 23 de agosto de 2006, para tratar do 

Sistema Nacional de Políticas Públicas sobre Drogas, definir as condições de atenção aos 

usuários ou dependentes de drogas e tratar do financiamento das políticas sobre drogas e dá 

outras providências.  

 

Art. 2º A Lei nº 11.343, de 23 de agosto de 2006, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

 

"Art.3º...............................................................................................................  

 

§ 1º Entende-se por Sisnad o conjunto ordenado de princípios, regras, 

critérios e recursos materiais e humanos que envolvem as políticas, planos, 

programas, ações e projetos sobre drogas, incluindo-se nele, por adesão, os 

Sistemas de Políticas Públicas sobre Drogas dos Estados, Distrito Federal e 

Municípios.  

 

§ 2º O Sisnad atuará em articulação com o Sistema Único de Saúde - SUS, e 

com o Sistema Único de Assistência Social - SUAS." (NR) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 
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